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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 11516.720633/2013-77

Recurso n° De Oficio e Voluntério

Resolucion®  1402-000.220 — 4° Camara/2* Turma Ordinaria
Data 09 de junho de 2016

Assunto IRPJ

Recorrente IZE BRASIL COMERCIO EXTERIOR LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os
embargos de declaracdo para reconhecer a omissdo suscitada e determinar o retorno dos autos
a0 Orgdo julgador de primeira instancia a fim de que seja proferido decisdo complementar com
apreciacao das razoes de defesa ndo analisadas no acordao original.

(assinado digitalmente)
Leonardo de Andrade Couto - Presidente

(assinado digitalmente)
Fernando Brasil de Oliveira Pinto — Relator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Demetrius Nichele
Macei, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Gilberto Baptista, Leonardo de Andrade Couto,
Leonardo Luis Pagano Gongalves, Paulo Mateus Ciccone e Roberto Silva Jinior.



  11516.720633/2013-77  1402-000.220 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 09/06/2016 IRPJ IZE BRASIL COMERCIO EXTERIOR LTDA FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 14020002202016CARF1402RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os embargos de declaração para reconhecer a omissão suscitada e determinar o retorno dos autos ao Órgão julgador de primeira instância a fim de que seja proferido decisão complementar com apreciação das razões de defesa não analisadas no acórdão original.
  
 (assinado digitalmente)
 Leonardo de Andrade Couto - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto � Relator
  
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Demetrius Nichele Macei, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Gilberto Baptista, Leonardo de Andrade Couto, Leonardo Luís Pagano Gonçalves, Paulo Mateus Ciccone e Roberto Silva Júnior.
 Relatório
 Transcreve-se inteiro teor da Informação em Embargos por mim prestadas ao Presidente deste colegiado para fins de exame de admissibilidade dos embargos opostos pelo Contribuinte:
 Trata-se de embargos de declaração opostos por IZE BRASIL COMÉRCIO EXTERIOR LTDA (fls. 1285-1293) em face do acórdão nº 1402-001.908, julgado na sessão de 04 de fevereiro de 2015. 
 A exigência diz respeito a autos de infração de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS (fls. 680-762) lavrados em razão de suposta omissão de receita decorrente de subvenção recebida de Pessoa Jurídica de Direito Público - Crédito Presumido de ICMS � Programa Pró-Emprego do governo de Santa Catarina, com fundamento legal no art. 3º da Lei nº. 9.249/95 e arts. 521 e 528 do RIR/99.
 Especificamente em relação ao PIS e a COFINS, a autoridade lançadora ressalta que a partir de 28/05/2009, para as pessoas jurídicas enquadradas no regime de apuração cumulativa destas contribuições, não mais incide sobre o valor das subvenções governamentais, a exemplo do crédito de ICMS objeto do Programa Pró-Emprego, uma vez que o inciso XII do art. 79 da Lei nº 11.941/2009 revogou o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98. Logo, no auto de infração, essas contribuições foram lançadas até maio de 2009.
 Apresentada impugnação, os membros da 3ª Turma da DRJ/FNS, por maioria de votos, julgaram procedente a impugnação, cancelando o crédito tributário exigido (fl. 1116-1142), nos termos da ementa a seguir reproduzida:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
 Ano-calendário: 2009, 2010, 2011
 IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. INCENTIVO FISCAL ESTADUAL. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. REDUÇÃO NA APURAÇÃO DO ICMS DEVIDO. NÃO INCLUSÃO.
 Não compõe a receita bruta para fins de tributação do IRPJ, apuração pelo Lucro Presumido, o valor relativo ao crédito escritural incentivado de ICMS crédito presumido de ICMS, pois a desobrigação de recolher a integralidade do ICMS, operacionalizado por meio do referido benefício fiscal, não se traduz em auferimento de receita a ser tributada.
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2009, 2010, 2011
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL/PIS/COFINS.
 Tratando-se da mesma matéria fática e não havendo questões de direito específicas a serem apreciadas, aplica-se aos lançamentos decorrentes a decisão proferida no lançamento principal (IRPJ).
 Os autos foram remetidos de ofício a esta Corte Administrativa, sendo que este colegiado, ao analisá-los, proveu o recurso de ofício, tendo sua ementa recebido a seguinte redação:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
 Ano-calendário: 2009, 2010, 2011
 SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTOS. NÃO VINCULAÇÃO DOS RECURSOS PARA CARACTERIZAÇÃO.
 A caracterização de subvenção para investimento não depende da vinculação da aplicação dos recursos recebidos em empreendimentos. Para fins da subvenção, vinculação é relacional ao propósito da subvenção. Se a intenção ou propósito de quem transfere os recursos (ou tem o custo econômico) é de subvencionar investimento, está-se diante de transferência de capital, e, pois, de subvenção para investimento, registrável como reservas de capital, e não como receita. Se um incentivo fiscal é concedido como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, o custo desse incentivo representa subvenção para investimento.
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2009, 2010, 2011
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS.
 Tratando-se da mesma matéria fática e não havendo questões de direito específicas a serem apreciadas, aplica-se aos lançamentos decorrentes a decisão proferida no lançamento principal (IRPJ).
 Recurso de ofício provido.
 
 A embargante tomou ciência do acórdão em 19/08/2015 (uma quarta-feira � fl. 1283), iniciando-se o prazo recursal para a apresentação dos embargos no primeiro dia útil seguinte (20/08/2015, uma quinta-feira). Logo, tem-se que prazo fatal para sua oposição se deu em 24/08/2015 (segunda-feira). Tendo os embargos sido opostos em 21/08/2015 (fl. 1284-1294), os mesmos mostram-se tempestivos.
 Alega a embargante que o acórdão contém omissões e contradição que necessitam ser supridas pelo colegiado.
 Em primeiro lugar, aduz haver nulidade processual verificada antes mesmo do julgamento do recurso de ofício, matéria que poderia ser conhecida pelo colegiado até mesmo de ofício. Argumenta que quando foi cientificada da decisão de primeira instância que cancelou a exigência não lhe foi oportunizado o direito ao oferecimento de contrarrazões ao recurso de ofício, o que prejudicou o seu exercício de seu direito à ampla defesa e ao contraditório. A esse respeito, requer a anulação do processo a partir da ciência do Acórdão da DRJ/FNS.
 A respeito das supostas omissões e contradição contidas no acórdão embargado, assim se manifestou a embargante (grifos do original):
 Inicialmente cabe destacar que quando do julgamento de primeira instância, vários assuntos de defesa elencados na impugnação não foram apreciados pelo Acórdão da 3ª Turma da DRJ/FNS, pelo simples fato de que um dos argumentos apresentados na impugnação se mostrou suficiente para o cancelamento de toda exigência fiscal.
 
 
 Por força de Recurso Necessário, o processo foi remetido a este Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para exame do recurso de ofício; contudo, ao dar provimento ao recurso de ofício e restabelecer a exigência fiscal, no entender da Embargante, com a devida vênia, deveria essa d. Turma Julgadora aprofundar o exame das demais razões de defesa apresentadas em sua peça impugnatória, sob pena de não o fazendo, incorrer em cerceamento ao direito de defesa da Embargante que não teve os demais aspectos de defesa apreciados.
 
 
 O v. Acórdão embargado em seu relatório expõe às fls. 1248/1249 os pontos apresentados na defesa, mas, tanto no voto vencido (fls. 1252/1261) como no voto vencedor (fls. 1262/1268), não houve enfrentamento das questões preliminares e das diversas outras razões de mérito apresentadas na impugnação.
 
 
 A apreciação das questões preliminares e dos demais assuntos de mérito apresentadas na impugnação se mostra necessário, inclusive para que seja satisfeita a exigência do devido prequestionamento de todas as matérias postas na impugnação, com vista a eventual futuro recurso especial da Embargante. Sem o devido enfrentamento das questões por este d. Colegiado a Recorrente poderá ser constrangida a negativa de eventual recurso especial em diversos pontos.
 A necessidade de suprir omissão atinente ao exame de todas as questões postas em defesa se mostra imprescindível [...]
 Em seguida, lista e explica os pontos em que entende haver necessidade deste colegiado suprir o acórdão embargado. Em resumo:
 - preliminar de mérito não apreciada: item IV.1 da peça impugnatória � Do Termo de Verificação e Encerramento de Ação Fiscal - erro na essência quanto à classificação e análise dos contornos do regime especial em apreço;
 - mérito não apreciado (transcrição ipsis literis):
 - A decisão a quo, objeto do Recurso Voluntário, anulou a autuação sob o forte argumento de que o benefício fiscal da impugnante, ora embargante, de crédito presumido de ICMS, não seria nem subvenção para investimento e muito menos subvenção para custeio, sendo mero redutor fiscal a ser apropriado em conta gráfica. No Acórdão ora embargado, embora haja expresso entendimento no voto de que o benefício seria sim subvenção para investimento (inovando e aperfeiçoando o lançamento), não houve enfrentamento no que diz respeito à tese central da decisão a quo, em especial aos motivos pelos quais o voto vencedor, na instância inicial (DRJ), desconsiderou o benefício como subvenção, para determinar a não incidência dos tributos cobrados. Destarte, requer desta R. Turma o enfrentamento da referida tese, para suprir a omissão em relação a tal fundamento, de modo a permitir a embargante conhecer a motivação por meio da qual a Turma desqualifica os referidos argumentos;
 - A incompetência da União Federal em tributar benefício fiscal concedido pelos Estados, interferindo na competência alheia, tese esta não enfrentada;
 - A ausência de capacidade contributiva, considerando que a empresa opera no lucro presumido e neste sentido não há qualquer acréscimo patrimonial capaz de gerar riqueza tributável, também não analisada;
 - O Acórdão embargado, em seu voto vencedor, ao final (fls. 1267/1268), baseou o entendimento sob argumentos de que a contabilização não estaria adequada, uma vez que constatou distribuição de lucro. Todavia, omitiu-se a informar e analisar, de forma precisa, se tal distribuição de lucro se dera ou não em função do benefícios [sic] fiscal em questão. Em outras palavras, não há, de forma clara, a assertiva se a distribuição alegada se deu ou não em função do benefício, de modo que se requer sua análise pontual, suprindo a omissão para informar, expressamente, se é possível identificar, com tais informações, se efetivamente a distribuição de lucro alegada está necessariamente atrelada ao benefícios fiscal;
 A respeito da pretensa contradição, assim aduz a embargante:
 [...] A Embargante chama a atenção ao fato de que o argumento lançado no voto vencedor como determinante ao provimento do recurso de ofício em momento algum constou no Termo de Verificação Fiscal! Em verdade, o voto vencedor inova nas razões de lançamento ao trazer fundamento que nunca foi motivo do lançamento.
 Assim deve também esta Turma se manifestar acerca da inovação trazida pelo Voto Vencedor, cuja razão primordial para manutenção do lançamento somente surgiu quando do julgamento do recurso de ofício, não sendo em nenhum momento objeto das razões do lançamento fiscal.
 Isto se mostra como evidente contradição a ser sanada,[...]
 Em suma, são esses os argumentos entabulados pela embargante.
 Ao final, requer a Embargante sejam conhecidos e providos os Embargos Declaratórios, a fim de que seja conhecida a nulidade do processo a partir do termo de ciência de fl. 1115, com o retorno dos autos a origem para retomada do feito com a abertura de prazo à embargante para contrapor as razões do recurso de ofício.
 Acaso seja superada a nulidade apresentada, requer seja conhecido e provido os presentes Embargos Declaratórios, a fim de que sejam sanadas as omissões de todas as questões apresentadas em peça impugnatória e que não foram enfrentadas pelo Acórdão nº. 07-32086 (3ª Turma da DRJ/FNS) nem mesmo pelo Acórdão nº. 1402-001.908, além de sanar a contradição ao final apresentada, e, entendendo pela procedência dos argumentos, seja dado efeito modificativo aos aclaratórios a fim de reformar o v. Acórdão negar provimento ao Recurso de Ofício.
 Caso não se vislumbre a possibilidade de concessão de efeito modificativo, requer seja ao menos conhecido e provido os embargos declaratórios com o fito de que sejam enfrentadas todas as razões preliminares e de mérito apresentadas pela Embargante em sua impugnação, de forma a garantir o devido prequestionamento de todas as matérias.
 Passo à análise do preenchimento dos pressupostos para sua admissibilidade.
 DOS PRESSUPOSTOS PARA ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS
 Nos termos do art. 65, § 2º, do Regimento Interno do CARF � RICARF (Anexo II da Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015) fui designado para me pronunciar sobre a admissibilidade dos embargos opostos.
 Pois bem, dispõe o art. 65 do RICARF que �Cabem embargos de declaração quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se a turma.�
 Os embargos opostos mostram-se tempestivos, conforme já abordado.
 Em primeiro lugar, no que atine ao pedido anulação do processo a partir do termo de ciência da decisão de primeira instância, entendo não haver qualquer omissão no acórdão embargado. De todo modo, não vislumbro qualquer óbice ao exercício da ampla defesa e do contraditório por parte da embargante, uma vez que pode apresentar sua tese a todo o colegiado por meio da sustentação oral levada a efeito na sessão de julgamento.
 Além disso, não há qualquer previsão legal, infralegal ou mesmo regimental que determine que a unidade preparadora, ao intimar o contribuinte a respeito da procedência de sua impugnação, lhe franqueie o direito a apresentar contrarrazões ao recurso de ofício.
 Salienta-se ainda que, embora não haja previsão expressa prevendo a apresentação de contrarrazões em recurso de ofício, nada impediria que o contribuinte a apresentasse. E também nada consta que em sua sustentação oral tenha requerido a anulação parcial dos atos processuais nos moldes requeridos em seus embargos.
 Assim sendo, entendo que não procede seu pedido de anulação parcial dos atos processuais a partir da ciência da decisão de primeira instância.
 Já em relação às omissões e contradição apontada, analisando os pontos levantados pela embargante, entendo lhe assistir razão parcialmente.
 No que atine à preliminar, a decisão de primeira instância assim se pronunciou:
 Requer a Impugnante, em preliminar, a nulidade material e formal dos autos de infração em razão de erro na essência quanto à classificação e análise dos contornos do regime especial em apreço.
  Quanto a argüição da Impugnante, muito embora tenha tratado a análise do regime especial de tributação do ICMS, que consiste em identificar sua natureza jurídica e preceituar o adequado tratamento tributário, como matéria preliminar, trata-se, de fato, de questão de mérito e como tal será analisada.
 Sem dúvida não se trata de questão preliminar, mas sim de mérito da exigência, portanto, entendo que não há omissão a suprir no acórdão embargado, ao menos em relação a tal ponto.
 Contudo, no mérito, a decisão de primeira instância adotou premissa distinta tanto da autuação quanto da defesa para cancelar a exigência, deixando de analisar os diversos aspectos contidos na impugnação.
 No julgamento do recurso de ofício, este colegiado acabou por provê-lo, concluindo que o benefício fiscal em questão embora se tratasse, realmente, de subvenção para investimento, não teriam sido preenchidos os requisitos legais para que tais valores não fossem levados ao crivo da tributação.
 O voto condutor de tal aresto, contudo, deixou de se pronunciar sobre as diversas teses de defesa apresentadas em sede de impugnação, as quais, em razão do recurso de ofício e de seu efeito devolutivo, deveriam, de fato, ter sido enfrentadas pelo colegiado.
 No que atine à suposta alteração dos fundamentos legais do lançamento, caracterizando inovação vedada em lei, não há contradição qualquer no voto condutor do julgado, refletindo, tão somente, o entendimento firmado pelo colegiado naquela ocasião. 
 Desse modo, existentes as omissões apontadas, entendo que os embargos aclaratórios devem ser admitidos única e exclusivamente para suprir omissão quanto aos pontos de defesa, de mérito, contidos na impugnação e devolvidos a este colegiado em face do recurso de ofício.
 Isso posto, proponho ao Presidente da 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da Primeira Seção de Julgamento do CARF que os embargos sejam PARCIALMENTE ADMITIDOS.
 É o relatório.
 
   Voto
 Conselheiro FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, Relator.
 INTRODUÇÃO
 Em primeiro lugar, cumpre-me destacar que não participei da sessão de julgamento em que o recurso de ofício foi julgado. Assim consta no primeiro parágrafo do voto condutor do aresto embargado:
 Tendo em vista que o redator designado não mais compõe este colegiado, por determinação do Presidente desta turma julgadora atuarei como redator designado ad hoc, ressalvando que os fundamentos do entendimento ora firmado baseiam­se nas razões adotadas pela turma julgadora na data da sessão de julgamento, não retratando, necessariamente, meu entendimento sobre o caso concreto.
 Pois bem, passo à análise do mérito dos embargos.
 Conforme relatado, o voto condutor do aresto embargado deixou de se pronunciar sobre as diversas teses de defesa apresentadas em sede de impugnação.
 Contudo, tendo em vista a impugnação ter sido julgada procedente com base em tese distinta tanto da autoridade julgadora, quanto da própria impugnante, já naquela instância deixou-se de analisar os demais argumentos de defesa apresentados pela então impugnante.
 Nesse cenário, entendo não ser possível avançar no presente julgamento, pois qualquer que viesse a ser o resultado do julgamento, ou a ora Embargante, ou a Fazenda Nacional, não fariam jus ao reexame da matéria.
 Assim sendo, entendo que os autos devem retornar à turma julgadora de primeira instância a fim de que seja proferida decisão complementar abordando os demais argumentos de defesa da impugnante.
 
 CONCLUSÃO
 Isso posto, voto acolher os embargos de declaração para reconhecer a omissão suscitada e determinar o retorno dos autos ao Órgão julgador de primeira instância a fim de que seja proferido decisão complementar com apreciação das razões de defesa não analisadas no acórdão original.
 (assinado digitalmente)
 FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO - Relator
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Relatorio

Transcreve-se inteiro teor da Informagdo em Embargos por mim prestadas ao
Presidente deste colegiado para fins de exame de admissibilidade dos embargos opostos pelo
Contribuinte:

) Trata-se de embargos de declara¢do opostos por IZE BRASIL
COMERCIO EXTERIOR LTDA (fls. 1285-1293) em face do acorddao n° 1402-001.908,
Jjulgado na sessdo de 04 de fevereiro de 2015.

A exigéncia diz respeito a autos de infragdo de IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS (fls. 680-762) lavrados em razdo de suposta omissdo de receita decorrente de
subvencdo recebida de Pessoa Juridica de Direito Publico - Crédito Presumido de

ICMS — Programa Pro-Emprego do governo de Santa Catarina, com fundamento legal
no art. 3°da Lei n® 9.249/95 e arts. 521 e 528 do RIR/99.

Especificamente em relagido ao PIS e a COFINS, a autoridade
langadora ressalta que a partir de 28/05/2009, para as pessoas juridicas enquadradas
no regime de apuragdo cumulativa destas contribui¢des, ndo mais incide sobre o valor
das subvengoes governamentais, a exemplo do crédito de ICMS objeto do Programa
Pro-Emprego, uma vez que o inciso XII do art. 79 da Lei n° 11.941/2009 revogou o § 1°
do art. 3° da Lei n° 9.718/98. Logo, no auto de infracdo, essas contribui¢oes foram
lancadas até maio de 2009.

Apresentada impugnacdo, os membros da 3 Turma da DRJ/FNS, por
maioria de votos, julgaram procedente a impugnagdo, cancelando o crédito tributario
exigido (fl. 1116-1142), nos termos da ementa a seguir reproduzida:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA IRPJ

Ano-calendario: 2009, 2010, 2011

IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CALCULO.
INCENTIVO  FISCAL  ESTADUAL. CREDITO
PRESUMIDO DE ICMS. REDUCAO NA APURACAO
DO ICMS DEVIDO. NAO INCLUSAO.

Ndo compoe a receita bruta para fins de tributag¢do do
IRPJ, apuragdo pelo Lucro Presumido, o valor relativo
ao crédito escritural incentivado de ICMS crédito
presumido de ICMS, pois a desobrigagdo de recolher a
integralidade do ICMS, operacionalizado por meio do
referido beneficio fiscal, ndo se traduz em auferimento
de receita a ser tributada.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2009, 2010, 2011
TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL/PIS/COFINS.

Tratando-se da mesma matéria fatica e ndo havendo
questoes de direito especificas a serem apreciadas,
aplica-se aos lancamentos decorrentes a decisdo
proferida no lancamento principal (IRPJ).
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Os autos foram remetidos de oficio a esta Corte Administrativa, sendo
que este colegiado, ao analisa-los, proveu o recurso de oficio, tendo sua ementa
recebido a seguinte redagdo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA IRPJ

Ano-calendario: 2009, 2010, 2011

SUBVENCOES PARA INVESTIMENTOS. NAO
VINCULACAO DOS RECURSOS PARA
CARACTERIZACAO.

A caracterizagdo de subvengdo para investimento ndo
depende da vinculagdo da aplicagdo dos recursos
recebidos em empreendimentos. Para fins da
subvengdo, vinculagdo ¢é relacional ao proposito da
subvengdo. Se a intengdo ou propdsito de quem
transfere os recursos (ou tem o custo economico) é de
subvencionar  investimento, esta-se diante de
transferéncia de capital, e, pois, de subven¢do para
investimento, registravel como reservas de capital, e
ndo como receita. Se um incentivo fiscal é concedido
como estimulo a implantagdo ou expansdo de
empreendimentos econémicos, o custo desse incentivo
representa subvengdo para investimento.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2009, 2010, 2011
TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS.

Tratando-se da mesma matéria fatica e ndo havendo
questoes de direito especificas a serem apreciadas,
aplica-se aos lancamentos decorrentes a decisdo
proferida no langcamento principal (IRPJ).

Recurso de oficio provido.

A embargante tomou ciéncia do acorddo em 19/08/2015 (uma quarta-
feira — fl. 1283), iniciando-se o prazo recursal para a apresentag¢do dos embargos no
primeiro dia util seguinte (20/08/2015, uma quinta-feira). Logo, tem-se que prazo fatal
para sua oposi¢do se deu em 24/08/2015 (segunda-feira). Tendo os embargos sido
opostos em 21/08/2015 (fl. 1284-1294), os mesmos mostram-se tempestivos.

Alega a embargante que o acorddo contém omissoes e contradi¢do que
necessitam ser supridas pelo colegiado.

Em primeiro lugar, aduz haver nulidade processual verificada antes
mesmo do julgamento do recurso de oficio, matéria que poderia ser conhecida pelo
colegiado até mesmo de oficio. Argumenta que quando foi cientificada da decisdo de
primeira instancia que cancelou a exigéncia ndo lhe foi oportunizado o direito ao
oferecimento de contrarrazoes ao recurso de oficio, o que prejudicou o seu exercicio de
seu direito a ampla defesa e ao contraditorio. A esse respeito, requer a anula¢do do
processo a partir da ciéncia do Acérddo da DRJ/FNS.
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A respeito das supostas omissoes e contradi¢do contidas no acorddo

embargado, assim se manifestou a embargante (grifos do original):

Inicialmente cabe destacar que quando do

Jjulgamento de primeira instdncia, varios assuntos de defesa

elencados na impugnagdo ndo foram apreciados pelo Acorddo da
3% Turma da DRJ/FNS, pelo simples fato de que um dos
argumentos apresentados na impugnacdo se mostrou suficiente
para o cancelamento de toda exigéncia fiscal.

Por for¢ca de Recurso Necessario, o processo

foi remetido a este FEgrégio Conselho Administrativo de

Recursos Fiscais (CARF) para exame do recurso de oficio;
contudo, ao dar provimento ao recurso de oficio e restabelecer a
exigéncia fiscal, no entender da Embargante, com a devida
vénia, deveria essa d. Turma Julgadora aprofundar o
exame das demais razées de defesa apresentadas em sua

peca impugnatoria, sob pena de ndo o fazendo, incorrer em

cerceamento ao direito de defesa da Embargante que ndo teve os
demais aspectos de defesa apreciados.

O v. Acorddo embargado em seu relatorio expoe
as fls. 1248/1249 os pontos apresentados na defesa, mas, tanto
no voto vencido (fls. 1252/1261) como no voto vencedor
(fls. 1262/1268), ndo houve enfrentamento das questoes

preliminares e das diversas outras razoes de mérito apresentadas

na impugnagdo.

A apreciagdo das questoes preliminares e
dos demais assuntos de meérito apresentadas na impugnagdo
se mostra necessario, inclusive para que seja satisfeita a
exigéncia do devido prequestionamento de todas as matérias

postas na impugnag¢do, com vista a eventual futuro recurso

especial da Embargante. Sem o devido enfrentamento das
questoes por este d. Colegiado a Recorrente poderd ser
constrangida a negativa de eventual recurso especial em diversos

pontos.

A necessidade de suprir omissdo atinente ao
exame de todas as questoes postas em defesa se mostra
imprescindivel [...]

Em seguida, lista e explica os pontos em que entende haver

necessidade deste colegiado suprir o acorddo embargado. Em resumo:

- preliminar de mérito ndo apreciada: item IV.1 da pe¢a impugnatoria

— Do Termo de Verificagdo e Encerramento de A¢do Fiscal - erro na esséncia quanto a
classifica¢do e andlise dos contornos do regime especial em aprego;

- mérito ndo apreciado (transcrigdo ipsis literis):

- A decisdo a quo, objeto do Recurso Voluntario, anulou a
autuacdo sob o forte argumento de que o beneficio fiscal da
impugnante, ora embargante, de crédito presumido de ICMS,
ndo seria _nem subvencdo para investimento e muito menos
subvencdo para custeio, sendo mero redutor fiscal a ser
apropriado em conta grdfica. No Acorddo ora embargado,
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embora haja expresso entendimento no voto de que o beneficio
seria sim subveng¢do para investimento (inovando e
aperfeicoando o langamento), ndo_houve enfrentamento no
que_diz respeito _a tese central da decisdo a quo, em especial
aos motivos pelos quais o voto vencedor, na instancia inicial
(DRJ), desconsiderou o beneficio como subvengdo, para
determinar a ndo incidéncia dos tributos cobrados. Destarte,
requer desta R. Turma o enfrentamento da referida tese, para
suprir a omissdo em relagdo a tal fundamento, de modo a
permitir a embargante conhecer a motiva¢do por meio da qual
a Turma desqualifica os referidos argumentos;

- A incompeténcia da Unido Federal em tributar beneficio
fiscal concedido pelos Estados, interferindo na competéncia
alheia, tese esta ndo enfrentada;

- A auséncia de capacidade contributiva, considerando que a
empresa opera no lucro presumido e neste sentido ndo ha
qualquer acréscimo patrimonial capaz de gerar riqueza
tributavel, também ndo analisada;

- O Acorddao embargado, em seu voto vencedor, ao final (fls.
1267/1268), baseou o entendimento sob argumentos de que a
contabilizagdo ndo estaria adequada, uma vez que constatou
distribui¢do de lucro. Todavia, omitiu-se a informar e analisar,
de forma precisa, se tal distribui¢do de lucro se dera ou ndo em
fungdo do beneficios [sic] fiscal em questdo. Em outras
palavras, ndo ha, de forma clara, a assertiva se a distribui¢do
alegada se deu ou ndo em fung¢do do beneficio, de modo que se
requer sua analise pontual, suprindo a omissdo para informar,
expressamente, se ¢ possivel identificar, com tais informagaes,
se efetivamente a distribuicdo de lucro alegada estd
necessariamente atrelada ao beneficios fiscal;

A respeito da pretensa contradi¢do, assim aduz a embargante:

[...] A Embargante chama a aten¢do ao fato de que o
argumento langcado no voto vencedor como determinante ao
provimento do recurso de oficio em momento algum constou no
Termo de Verificagdo Fiscal! Em verdade, o voto vencedor
inova nas razdes de langcamento ao trazer fundamento que
nunca foi motivo do langamento.

Assim deve também esta Turma se manifestar acerca da
inovagdo trazida pelo Voto Vencedor, cuja razdo primordial
para manuteng¢do do langamento somente surgiu quando do
Jjulgamento do recurso de oficio, ndo sendo em nenhum
momento objeto das razoes do langamento fiscal.

Isto se mostra como evidente contradicdo a ser sanada,]/...]

Em suma, sdo esses os argumentos entabulados pela embargante.

Ao_final, requer a Embargante sejam conhecidos e providos os

Embargos Declaratorios, a fim de que seja conhecida a nulidade do processo a partir
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do termo de ciéncia de fl. 1115, com o retorno dos autos a origem para retomada do
feito com a abertura de prazo a embargante para contrapor as razoes do recurso de
oficio.

Acaso seja superada a nulidade apresentada, requer seja conhecido e
provido os presentes Embargos Declaratorios, a fim de que sejam sanadas as omissoes
de todas as questoes apresentadas em peca impugnatoria e que ndo foram enfrentadas
pelo Acordao n°. 07-32086 (3 Turma da DRJ/FNS) nem mesmo pelo Acorddo n°. 1402-
001.908, além de sanar a contradi¢do ao final apresentada, e, entendendo pela
procedéncia dos argumentos, seja dado efeito modificativo aos aclaratorios a fim de
reformar o v. Acorddo negar provimento ao Recurso de Oficio.

Caso ndo se vislumbre a possibilidade de concessdo de efeito
modificativo, requer seja ao menos conhecido e provido os embargos declaratorios
com o fito de que sejam enfrentadas todas as razoes preliminares e de mérito
apresentadas pela Embargante em sua impugnag¢do, de forma a garantir o devido
prequestionamento de todas as matérias.

Passo a andlise do preenchimento dos pressupostos para sua
admissibilidade.

DOS PRESSUPOSTOS PARA ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS

Nos termos do art. 65, § 2° do Regimento Interno do CARF — RICARF
(Anexo Il da Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015) fui designado para me
pronunciar sobre a admissibilidade dos embargos opostos.

Pois bem, dispoe o art. 65 do RICARF que “Cabem embargos de
declaragdo quando o acorddo contiver obscuridade, omissdo ou contradi¢do entre a
decisdo e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se a
turma.”

Os embargos opostos mostram-se tempestivos, conforme ja abordado.

Em primeiro lugar, no que atine ao pedido anulag¢do do processo a
partir do termo de ciéncia da decisdo de primeira instancia, entendo ndo haver
qualquer omissdo no acordao embargado. De todo modo, ndo vislumbro qualquer
obice ao exercicio da ampla defesa e do contraditorio por parte da embargante, uma
vez que pode apresentar sua tese a todo o colegiado por meio da sustentagcdo oral
levada a efeito na sessdo de julgamento.

Alem disso, ndo ha qualquer previsdo legal, infralegal ou mesmo
regimental que determine que a unidade preparadora, ao intimar o contribuinte a
respeito da procedéncia de sua impugnagdo, lhe franqueie o direito a apresentar
contrarrazoes ao recurso de oficio.

Salienta-se ainda que, embora ndo haja previsdo expressa prevendo a
apresentagdo de contrarrazoes em recurso de oficio, nada impediria que o contribuinte
a apresentasse. E também nada consta que em sua sustenta¢do oral tenha requerido a
anulagdo parcial dos atos processuais nos moldes requeridos em seus embargos.

Assim sendo, entendo que ndo procede seu pedido de anulagdo parcial
dos atos processuais a partir da ciéncia da decisdo de primeira instancia.
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Ja em relagdo as omissoes e contradi¢do apontada, analisando os
pontos levantados pela embargante, entendo lhe assistir razdo parcialmente.

No que atine a preliminar, a decisdo de primeira instdncia assim se
pronunciou:

Requer a Impugnante, em preliminar, a
nulidade material e formal dos autos de infragdo em razdo de
erro na esséncia quanto a classificagcdo e analise dos contornos
do regime especial em apreco.

Quanto a argiiicdo da Impugnante, muito
embora tenha tratado a andlise do regime especial de
tributagdo do ICMS, que consiste em identificar sua natureza
juridica e preceituar o adequado tratamento tributario, como
materia preliminar, trata-se, de fato, de questdo de mérito e
como tal sera analisada.

Sem duvida ndo se trata de questdo preliminar, mas sim de mérito da
exigéncia, portanto, entendo que ndo hd omissdo a suprir no acorddo embargado, ao
menos em relag¢do a tal ponto.

Contudo, no mérito, a decisdo de primeira instdncia adotou premissa
distinta tanto da autua¢do quanto da defesa para cancelar a exigéncia, deixando de
analisar os diversos aspectos contidos na impugnagao.

No julgamento do recurso de oficio, este colegiado acabou por prové-
lo, concluindo que o beneficio fiscal em questdo embora se tratasse, realmente, de
subvengdo para investimento, ndo teriam sido preenchidos os requisitos legais para
que tais valores ndo fossem levados ao crivo da tributagdo.

O voto condutor de tal aresto, contudo, deixou de se pronunciar sobre
as diversas teses de defesa apresentadas em sede de impugnagdo, as quais, em razdo
do recurso de oficio e de seu efeito devolutivo, deveriam, de fato, ter sido enfrentadas
pelo colegiado.

No que atine a suposta alteracdo dos fundamentos legais do
langamento, caracterizando inovagdo vedada em lei, ndo ha contradi¢ao qualquer no
voto condutor do julgado, refletindo, tdo somente, o entendimento firmado pelo
colegiado naquela ocasido.

Desse modo, existentes as omissoes apontadas, entendo que os
embargos aclaratorios devem ser admitidos unica e exclusivamente para suprir
omissdo quanto aos pontos de defesa, de mérito, contidos na impugnacdo e devolvidos
a este colegiado em face do recurso de oficio.

Isso posto, proponho ao Presidente da 2° Turma Ordindria da 4°
Cdamara da Primeira Seg¢do de Julgamento do CARF que os embargos sejam

PARCIALMENTE ADMITIDOS.

E o relatério.
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Voto
Conselheiro FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, Relator.
INTRODUCAO

Em primeiro lugar, cumpre-me destacar que ndo participei da sessdo de
julgamento em que o recurso de oficio foi julgado. Assim consta no primeiro paragrafo do voto
condutor do aresto embargado:

Tendo em vista que o redator designado ndo mais compde este colegiado, por
determinacdo do Presidente desta turma julgadora atuarei como redator designado ad
hoc, ressalvando que os fundamentos do entendimento ora firmado baseiam-se nas
razoes adotadas pela turma julgadora na data da sessao de julgamento, ndo
retratando, necessariamente, meu entendimento sobre o caso concreto.

Pois bem, passo a analise do mérito dos embargos.

Conforme relatado, o voto condutor do aresto embargado deixou de se
pronunciar sobre as diversas teses de defesa apresentadas em sede de impugnagao.

Contudo, tendo em vista a impugnacgao ter sido julgada procedente com base em
tese distinta tanto da autoridade julgadora, quanto da propria impugnante, j& naquela instancia
deixou-se de analisar os demais argumentos de defesa apresentados pela entdo impugnante.

Nesse cenario, entendo ndo ser possivel avancar no presente julgamento, pois
qualquer que viesse a ser o resultado do julgamento, ou a ora Embargante, ou a Fazenda
Nacional, ndo fariam jus ao reexame da matéria.

Assim sendo, entendo que os autos devem retornar a turma julgadora de
primeira instancia a fim de que seja proferida decisdo complementar abordando os demais
argumentos de defesa da impugnante.

CONCLUSAO

Isso posto, voto acolher os embargos de declaragdo para reconhecer a omissao
suscitada e determinar o retorno dos autos ao Orgéo julgador de primeira instancia a fim de que
seja proferido decisdo complementar com apreciagdo das razdes de defesa ndo analisadas no
acordao original.

(assinado digitalmente)
FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO - Relator



